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ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si
celebram, o SINDILOCE - Sindicato das Empresas Lotéricas e
Similares no Estado do Ceará, de um lado, devidamente
repre,sentado por seu Presidente, e o Sindicato !ntermunicipal dos

I Tr;JÓa\~i~.JQ,..jS ,lU Culilércio ;-ioteieiro e Sin'jiidre~, í'uri~rr:c e
I Hospitaíidade no Estado do Ceará, de outro, também representado

neste ato por seu diretor Presidente, ambos devidamente
autorizados pelos estatutos e AGE de suas entidades, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTE SALARIAL

Fica acertado entre as partes que o reajuste salarial dos trabalhadores não
atingidos pela faixa salarial abaixo citado será reajustado em 16% (dezesseis por

n cento) sobre o salário de Maio de 2004 e posterior a este tempo receberão
reajuste proporcional aos meses de sua admissão.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA COMPENSAÇÃO

Serão compensados todos os reaiustes ou antecipações espontâneas ou em
r'.~c,.-~,p.:"-;~1 c~ norl:'~ ~fê' :::;rn,~m\:~ntç;\ dur2:~',c :." vigÊ' i~ia da CC;'iV,-::'c':..; :':(:~::,'\
que se encerra em 30 de Abril de 2006, exceto quando verifica implemento de

, idade ou transferência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL.
Fica acertado entre as partes aqui representadas pelos respectivos Sindicatos,
que a remuneração mínima dos trabalhadores nas empresas Lotéricas e Similares
do Estado do Ceará abrangidos por esta convenção será de R$ 330,00 (trezentos
e trinta reais) a partir de 1° de Maio de 2005.

~ PARÁGRAFO ÚNICO

Fica assegurado o direito de contratação de empregados para laborar em jornada
de trabalho inferior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais, ou 220 (duzentos e
vinte) horas mensais, com salário proporcional, desde que a jornada e o salário
proparcion=ê\! coMte~ ef!1 t'(":~t;-~to e;-'!I..esso

CLÁUSULA QUARTA - TÉRMINO DE APRENDIZAGEM

As vantagens salariais decorrentes do término de aprendizagem, promoção por
antigüidade ou merecimento, reclassificação, transferência de cargo, designação
para cargo novo ou acesso, equiparação salarial determinada por sentençatransitada e . ado, não será objeto de compensação nem dedução em

relação piso alarial instituído. ~
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O presente Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência pelo
prazo de 01 (um) ano, ou seja, de 1° de Maio de 2005 à 30 de Abril de 2006.

E, para que produza seus jurídicos efeitos, o presente Aditivo foi lavrado em 04
(quatro) vias de igual forma e teor, send evada a registro na DRT.
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NO CO O E S/M/LARES, TUR/SMO E H SP/T A LIDA DE NO
ESTADO DO CEARÁ

LU/Z ONOFRE CHA VES DE BR/TO. CPF: 141.630.043-00

,

f' MINSTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO CEARA
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